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ESTADO DE SERGIPE

FUNDO MUNICIPAL DE SIAI.JDE DE SÃO FRANCISCO
PREGOEIRA E I]QUIPE DE APOIO

EDITAL. ANEXO I. RECIBO DE RETIRADA DO EDITAL
pnncÃo rlnrnôlttco N" oogt2oz

Retiramos cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificad4 através de meio
eletrônico disponibilizado junto ao setor de licitações do Fundo Municipal de Saúde de São Francisco.
Local: de de2021

Assinatura
Senhor Licitante,
Visando comunicação futura entre esta Comissão e sua empresa, solicitamos a Vossa Seúoria
preencher a Ficha Cadastral de retirada ou recebimento do Edital e remeter ao Departamento de
Licitações do Fundo Municipal de Saúde de São Francisco, Estado de Sergipe, por meio do Telefax:
(79) 3367-l150, e-mail: cplsaofrancisco2A20@outlook.com, ou pelo'site \^.nwv.saofrancisco.se,gov.br.

A não remessa da Ficha Cadastral exime a Comissão de Licitação da responsabilidade de comunicação
por meio de fax ou e-mail de eventuais esclarecimentos e retificações ocorridas no instrumento
convocatório, bem como de quaisquer informaçõr:s adicionais, nfo:cabendo posteriormente qualquer
reclamação.
São Francisco/SE, 22 de Julho de202l.

Gonçahes
OÍicial

h
Rua Vereador Ermílio Santana Nascimento, S/no, ,lentro - São Francisco/SE CNPJ: ll .446.327 10001-08
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ESTADO DE SERGIPE
FUNDO MUNICIPAL DE SIAI.JDE DE SÃO FRANCISCO

PREGOEIRA E TQUIPE DE APOIO

DAS DEFINIÇÔES

Sempre que as palawas indicadas abaixo, ou os prenomes usados em seu lugar, apaÍecerem neste

Edital ou em qualquer lugar de seus anexos, elas terão o signiÍicado determinado a seguir:

ADJUDICATÁRIA - É a ücitante ou proponente vencedora desta licitação.

ADMINISTRAÇÃO - E o Fundo Municipal de Saúde de São Francisco.

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - É a adminisffação direta e indireta da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios, abrangendo irrclusive as entidades com personalidade jurídica de

direito privado sob controle do poder público e dasrfundações por ele instituídas ou mantidas.

COMISSÃO DE LICITAÇÃO - E a ComissÍÍo de Licitação instituída por Portaria da Prefeita
Municipal, com a flrnção de receber, examinar e julgar todos os documentos e procedimentos relativos
a estâ LICITAÇÃO.

PREGOEIRA OFICIAL É a servidora público responsável direta e indiretamente pelo
desenvolvimento do Edital; pelos Boletins cte Esclarecimentos, Comunicados, publicação e

divulgação; pela condução e direção dos trabalhc,s da sessão do Pregão; julgamento e adjudicação e

instrução do processo.

EQUIPE DE APOIO - São os servidores que apoialn a Pregoeira na condução e direção dos
trabalhos e instrução do processo.

CONTRATADA - Adjudicatrária que vier a ser signakria do Contrato com o FMS-SÃO
FRANCISCO.

CONTRATAI\TE - E o Fundo Municipal de Saúde de São Francisco.

DMLGAÇÃO - E o ato pelo qual o Fundo Municipal de Saúde de São Francisco, se utiliza para
divulgar, como condição de ampliação ao coúecirnento público do ato publicado, no Diiírio Oficial do
Município no endereço eletrônico www.saofrancisco.se.gov.br (link: Diário Oficial).

EMPRESA INTERESSADA, LICITANTE OIJ PROPONENTE - É a empresa que demonstra
interesse em participar desta licitação apresentan«lo proposta. Para exclusivo fim de impugnação aos
termos deste Edital, considerar-se-a, também, LICITTANTE a empresa adquirente deste Edital.

ESPECIFICAÇOES -É adescrição clara, precisa e uniforme dos bens e serviços pretendidos pela
Administração que permitam definir com perfeita exatidão o que se pretende adquirir.
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ESTADO DE SERGIPE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SÃO FRANCISCO

PREGOEIRA E I]QUIPE DE APOIO

FISCALIZAÇÃO - É o Fundo Municipal de Saúde de São Francisco e/ou seu preposto, devidamente
credenciado para realizaçáo da fiscalização do Fomecimento, objeto desta licitação. A fiscalização
implicará na inspeção do fornecimentoem execuçrão e executados com a finalidade de assegurar sua
qualidade, obediência às normas e especificações, prazos e demais dados informados pela licitante em
sua proposta e na execução do contrato.

LICITANTE VENCEDORA ou PROPONENI|E VENCEDORA - É a empresa classificada em
primeiro lugar ou detentora da maior oferta/melhor lance depois de transcorrido o prazo de recursos
para o julgamento das propostas.

FUNDO MIINICIPAL DE SAÚDE DE SÃO FIfANCISCO - É a pessoa jurídica de direito público
de base territorial autônoma que contrata o Fome«:imento objeto desta licitação através do FMS-SÃO
FRANCISCO.

5

ADMINISTRAÇÃO - E o Fundo Municipal de Saúde de São Francisco, pessoa jurídica de direito
público intemo.

FMS-SÃO FRANCISCO - É o Fundo Municipal de Saúde de São Francisco;

PUBLICAÇÃO - E o ato do qual o Fundo Municipal de Saúde de São Francisco, se utiliza para
publicar, como condição de eficácia do ato juríIico, no Diiírio Oficial do Município no endereço
eletrônico www.saofrancisco.se.gov.br (link: Diário Oficial) e np site oficial do TCE - Tribunal de
Contras do Estado de Sergipe no endereço eletrônico wvv-w.tce.se.gov.br.

ANEXOS - Constituem partes integrantes e indissolúveis deste instrumento.

= MELHOR OFERTA - É a proposta que superar em valores reais e decrescentes, aquela
imediatamente anterior.

ME - Microempresa - Enquadrada no Simples Nacional, nos term.os da Lei Complementar no

12312006 e posteriores alterações. '

EPP - Empresa de Pequeno Porte - Enquaclrada no Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar no 12312006 e posteriores alterações.

MEI - Microempreendedor Individual - Enquadrada no Simples Nacional, nos termos da Lei
ComplementaÍ no. 12312006 e posteriores alterações.
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ESTADO DE SERGIPE
FUNDo MUNrcrpAl nn silúnn »n sÃo FRANCISCo

PREGOEIRA E I]QUIPE DE APOIO

DrsPosrÇÕns pnnLrMrNARES

O Fundo Municipal de Saúde de São Francisc,o, Estado de Sergipe, por sua Pregoeira, a seúora
Alsilene Nascimento Santos Gonçalves, em conformidade com a Lei Complementar n" 123, de l4 de

dezembro de 2006 com posteriores alterações, Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto
Municipal no. 182 de 19 de agosto de 2020, Lei no 8.078/90 (Código do Consumidor), Lei no 10.406,
de l0 de janeiro de 2002 (Código Civil) e subsidiariamente a Lei no 8.666, de 2l de juúo de 1993,
toma público para conhecimento dos interessados que fará realizar no endereço eletrônico
www.sàofrancisco.se.sov.br, licitação na modalidade PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, tipo
MENOR PREÇO POR ITEM, para contratação de empresa especializada visando à aquisição de

Equipamentos e material permanente, para atendrlr as necessidades da Unidade Básica de Saúde do
Povoado Picarreira, conforme proposta n' 11446.3i2700011200-02, devendo as propostas de preços e a
documentação serem registradas na dat4 local e troriário abaixo informados determinado, mediante as

seguintes condições:

Data Início de Acolhimento das Propostas: 2310712021às 14:00 hrs
Data Limite de Acolhimento das Propostas: 04/0812021às 08:59 hrs
Abertura da Sessão: 0410812021às 09:00 hrs
Local: No site do licitanet: wrvw.licitanet.com.bx

1. DA CO DO CERTAME

1.1. O presente CERTAME SERÁ CONDUZIDO pela Pregoeira indicado nos termos da Portaria no

03, de 04 de Janeiro de 2021, que, assistido por sua Equipe de Apoio, terá, em especial, as seguintes
atribuições:

I. Coordenar o processo licitatório;
II. Receber, examinar e decidir as impugnações e consulta ao edital, apoiado(a) pelo setor
responsável pela sua elaboração;
m. Conduzir a sessão pública na internr:t;
IV. Verificar a conformidade da proposta de preços coÍ1r os requisitos estabelecidos no
instrumento convocatório ;
V. Dirigir a etapa de lances;
VI. Verificar e julgar as condições de habilitação;
VII. Receber, examinar e decidir os recursos, encaminhado à autoridade competente quando
mantiver sua decisão;
VIII. Indicar o vencedor do certame;
IX. Adjudicar o objeto, quando não houver recurso;
X. Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e

XI. Encaminhar o processo devidamr:nte instruído à autoridade superior e propor a
homologação.

h
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ESTADO DE SERGIPE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO FRANCISCO

PREGOEIRA E NQUIPE DE APOIO

1.2. Este Edital poderá ser retirado no Departamento de Licitações do Fundo Municipal de Saúde de

São Francisco, sito à na Rua Vereador Ermílio Santana Nascimento, S/no, centro - São Francisco/SE,
ou preferencialmente no endereço eletrônico u.w"vl,.saofrancisqo,se,gov.br<LICITAÇÔES> e

https:/lwww.licitanet.com.br<PRocEssOs>. Pa:a maiores informações os interessados poderão

entrar em contado pelo telefone: (79) 3367-l I 50.

2. DO OBJETO

2.1. Constitui objeto desta licitação a qualificação e a seleção da proposta mais vantajosa para a

Administração Municipal, objetivando a contratação de empresa especializada visando à aqúsição de

Equipamentos e material permanente, para atendr:r as necessidades da Unidade Basica de Saúde do
Povoado Picareira, conforme proposta no 11446.32700011200-02, observadas as especificações e
condições constantes dos ANEXOS II - Termo rle Referência deste Edital,que faní parte integrante
deste instrumento, independentemente de quaisque,r reproduções.

3. DAS CONDIÇOES PARA PARTICIPAÇÃO

3.1. Somente poderão participar desta Licitação, em virtude do valor do valor máximo estimado
de cada item do certame e em atendimento aos preceitos do art. 48, inc. I da Lei Complementar
no 123, de 14 de dezembro de 2006, com a redar;ão dada pela Lei Complementar no 147, de 07 de
agosto de 2014, as Microempresas - ME's e Empresas de Pequeno Porte - EPP's assim
comprovadas mediante apresentação, no ato do credenciamento, Certidão expedida pela
respectiva Junta Comercial do seu Estado, emitida no ano em curso, para a qualiÍicação como
microempresa ou empresa de pequeno porte, estando apta a usufruir do tratamento favorecido
estabelecido nos alrt. 42 ao art. 49 da Lei Cornplementar no 123, de 2006. Em não havendo o
comparecimento de ME's e EPP's, os itens serão redirecionqdos as demais licitantes que poderão

-.-. participar do respectivo Certame.

1'

3.2. A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das condições
estabelecidas no presente Edital, bem como, a observância dos regulamentos, noÍÍnas administrativas e
técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. A não observância destas condições ensejará no
sumário IMPEDIMENTO da proponente, no referido cerüame;

3.3. Não cabe aos licitantes, após sua aberturer, alegação de desconhecimento de seus itens ou
reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverão ler
atentamente o Edital e seus anexos, devendo estar em conformidade com as especificações do ANEXO
II (TERMO DE REFERÊNCIA);

3.4. Poderão participar deste PREGÃO EL,ETRÔNICO: Sômente poderão participar deste
PREGÃO ELETRÔNICO, via internet, os intererssados cujo objetivo social seja pertinente ao objeto
do certame, que atendam a todas as exigências deste Edital e da législação a elç correlata, inclusive

fi
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PREGOEIRÁ E I]QUIPE DE APOIO

quanto à documentação,
https :/ilicitanet. com.br/;

e que estejam devidamente credenciadas, através do site

3.4.1 A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da seúa pessoal e

intransferível do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por
meio da Plataforma Eletrônica, observada data e horário limite estabelecidos.

3.4.2. Independentemente de declaração exprerisa, a simples apresentação de proposta implica
submissão a todas as condições estipuladas nesite Edital e seus Anexos, sem prejuízo da estrita
observância das normas contidas na legislação mencionada em seu preâmbulo;

3.4.3. Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de

responsabilidade exclusiva do licitante, qão sendo do órgão licitante, em nenhuma hipótese
responsável pelos mesmos. O licitante também é o único responsável pelas transações que forem
efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico, ou pela sua eventual desconexão;

3.4.4. As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada para
início da sessão pública via internet;

3.4.5. O credenciamento dar-se-á pela atibuição de chave de identificação e de senha, pessoal e

intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, rro site: https://licitanet.com.bri;

3.4.6. O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal única e

exclusiva do Licitante, ou de seu representante hgal e na presunção de sua capacidade técnica para
reahzaçáo das transações inerentes ao Pregão Eletrônico;

3.4.7. O uso da senha de acesso pelo Licitante é d,: sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer
\/ transação efetuada diretamente ou por seu represe,ntante, não cabendo ao provedor do Sistema, ou do

órgão licitante, promotora da licitação, responsirbilidade por eventuais danos decorrentes do uso
indevido da senha, ainda que, por terceiros;

3.4.8. A perda da seúa ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do Sistema para
imediato bloqueio de acesso;

3.5. Não poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, as empresas enquadradas nos
casos a seguir:

3.5.1. Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; empresas que estiverem em
recuperação judicial, processo de falência ou sob o regime de concordata, concurso de credores,
dissolução ou liquidação, Ressalva: É possível a participação de empresas em recuperação judicial,
desde que amparadas com certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique que a
interessada esta apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório nos termos
da Lei no. 8666/1993. (TCU, Ac.8.27ll20ll-2a Câmara, Dou de 04ll0l20ll);

Rua Vereador Ermílio Santana Nascimentoo S/no, 'lentro - São Francisco/SE CNPJ

CEP:49945-000

§
: 11.446.32710001-08
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3.5.2. Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública. Para
verificação das condições definidas nesta alínea, a Comissão do Pregão, promoverá a consulta
eletrônica junto ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas-CElS;

3.5.3. Empresa suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de contratar com este
Município;

3.5.4. Empresas que, por quaisquer motivos, teúam sido declaradas inidôneas ou punidas com
suspensão ou impedidas de licitar por órgÍlo da r\dministração Pública Direta ou Indireta, na esfera
Mtrnicipal, desde que o Ato teúa sido publicado na imprensa oficial;

3.5.5. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação, bem assim
empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico.

3.6. A participação na sessilo pública da internLet dar-se-á pela utilização da senha privativa do
licitante.

3.6.1. Os documentos necessrírios à participação na presente licitação, cornpreendendo os documentos
referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus anexos), deverão sÊr apresentados no idioma
oficial do Brasil, com valores cotados em moeda nacional do país;

3.6.2. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou
cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, salvo quando expressÍrmente permitidos no Edital;

3.6.3. Admitem-se fotos, gravuras, desenhos, grálicos ou catálogos apenas como forma de ilustração
dos itens constantes da proposta de preços;

3.6.4. Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame e assumir a
responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados;

3.6.5. O fornecedor registrado deverá manter, durante toda a vigênoia do Contato, as mesmas
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

3.6.6. Os licitantes interessados em usufruir dos 'beneficios 
estabelecidos pela Lei Complementar no

12312006 deverão atender às regras de identificação, atos e manifestação de interosse, bem como aos
demais avisos emitidos pela Pregoeira ou pelo sistema eletrônico, nos momentos e tempos adequados;

4. DO CREDENCIAMENTO

4.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e
intransferível, para acesso ao sistema eletrônico ({i 1o, art. 9.o do Decreto Municipal no 182, de 19 de
Agosto de2020), obtidas junto ao sistema eletrônir:o LICITANET no sítio httes:rlrffinet.com.br/.

Rua Vereador Ermílio Santana Nascimento; S/no, ,]entro - São Francisco/SE CNPJ: 11.446.32710001-08
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4.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do(a) licitante
ou de seu(sua) representante legal e na presunçrão de sua capacidade técnica para realização das
transações inerentes ao pregão eletrônico.

4.3. O uso da seúa de acesso pelo(a) licitante é dr: sua responsabilidade exclusivq incluindo qualquer
transação efetuada diretamente ou por seu(sua) representante, não cabendo ao provedor do sistema ou
ao Município de São Francisco promotor da licitação, responsabilidade por eventuais danos
decorrentes do uso indevido da seúa, ainda que por terceiros.

5. DA PROPOSTA DE PREÇOS

5.1. Para aceitabilidade da proposta, o(a) licitarrte que ofertou o menor preço deverá formular e

encamiúar, após o término da etapa de lances, sua proposta por escrito, em conformidade com os
lances eventualmente ofertados, devendo estar de acordo com as especificações constantes do Termo
de Referência, Anexo II, deste Edital, e conter, ainda, os seguintes dados:

a) PRAZO DE VALIDADE DE, NO MÍNIMO, 60 (SESSENTA) DIAS, a c,onraÍ da data marcada para
a abertura da presente licitação. Em caso de onnissão, considerar-se-á acelto o prÍLzo citado nesta
alínea;

b) PREÇO UNITÁRIO E ToTAL PARA O oBJETo LICITADO, frxo e irreajustável, limitado a 02
(duas) casas decimais, numérico e por extenso, exÍ)resso em moeda nacional;

c) DECLARAÇÃO no corpo da proposta, de que, o preço ofertado inclui todos os custos e despesas
inerentes ao objeto licitado, tais como: manutenção, seguro, equipamentos, impostos e taxas e outro
mais que possa influir direta ou indiretamente no çusto do serviço. A fatta de manifestação implicará
em declaração de que todas as despesas já estiio inr:lusas;

d) RAZÃO SOCIAL, ENDEREÇO, telefone/fax, número do CNPJ, banco, agênci4 número da conta
corrente e marca/modelo;

5.2. O encaminhamento das propostas pressupõe o conhecimento e atendimento de todas as exigências
contidas no Edital e seus anexos.

5.3. A empresa será responsável por todas as traruiações que forem efefuadas em seu nome no sistema
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

5.4. A proposta de preços deverá ser elaborada em conformidade coÍn o disposto no Termo de
Referência, incluindo todas as informações necessárias à perfeita compreensão do objeto ofertado, sob

:: I -::"::'.l*er cotados em moeda corrente nacional p.to ,irt",oHtetrônico, o(a) licitante
deverá preencher as informações no Campo "lnformações Adicionais" ou anexá-las no campo
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apropriado do sistema LICITANET, sob pena de desclassificação e neles deverão estar inclusas todas
e quaisquer despesas, salários, encargos sociais, lrabalhistas e previdenciiírios, fardamento, materiais
utilizados durante o período de Prestação do Serviço, tributos diretos e indiretos incidentes sobre o
objeto licitado.

5.6. Em neúuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta inicialmente apresentada, salvo
nos casos de ajustes de valores, após o encerramento da etapa de lances, se houver.

5.7. O(A) Licitante vencedor(a) do certame poderá apresentar com a sua proposta de preços a
PLANILIIA DE CUSTO, contendo composição clara do preço, todos os insumos, encargos em geral e

lucro em relação ao preço final.

5.8. Ao disponibilizar sua proposta através do aplicativo www.licitanet.com.br, não poderá conter
nenhum tipo de informação (logomarca, CNPJ, nome do(a) representante, telefone, endereço) que

identifique a interessada, sob pena de desclassificação na participação do certame licitatório.

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILTTAÇÃO

6.1. Os licitantes encamiúarão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço,
até a data e o horario estabelecidos para abertura da sessão pública quando, entÊlo, encerrar-se-á
automaticamente a etapa de envio dessa documentrlção.

6.1.1. Sugere-se que os documentos que não possa ser verificado autenticidade via internet, venham
com autenticação digital paÍa que o Pregoeiro possa realizai esüá consulta de veracidade dos
documentos via internet.

v 6.I.2. As licitantes deverão encaminhar/aÍlexar, rria sistema, os documentos de habilitação exigidos

6.2. O envio da proposta, acompanhada dos docurnentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá
por meio de chave de acesso e senha.

6.3. As Microempresas e Empresas de PequenLo Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista; nos termos do art. 43,

§ lodalCno 123,de2006. :

6.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

6.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

suust§ a proposta e os
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6.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classiÍicação ente as propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgarnento
da proposta.

6.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio
de lances.

7. DO PROCEDIMENTO DA SESSÃO E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

L

7.1. A abeúura dapresente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na
data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. A Pregoeira verificará as propostas apresenl.adas, desclassiÍicando desde logo aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estatrclecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis,
ilegalidades, ou não apresentem as especificeções r:xigidas no Termo de Referência.

7.3. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.Í;E;

7.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em
tempo real por todos os participantes.

7.5. A não desclassificação da proposta não imperle o seu julgamento definitivo em sentido contrário,
levado a efeito na fase de aceitação.

7.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

7,.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

7.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encamiúar lances exçlusivarnente por meio de
sistema eletrônicó, sendo imediatamente informados do seu recebimento c do valor consignado no
registro.

7.g. Adisputa ocorrerá pelo valor UNITÁRIO do l.tem.

7.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da

7.1l. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao ütimo por ele
pelo sistema.

e registrado

7.12. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos
lances intermedirírios quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de no mínimo
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igual ou superior aos valores definidos e especificrdos na tabela de itens do Termo de Referência deste

Edital.

7.13. O intervalo entre os lances enviados pelo nnesmo licitante não podeirí ser inferior a 20 (vinte)
segundos e o intervalo entre lances não poderá s,:r inferior a 03 (três) segundos, sob pena de serem
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

7.14. Será adotado para o envio de lances no preglio eletrônico o modo de disputa "aberto", em que os

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.15. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lan,oe ofertado nos últimos dois minutos do período de

duração da sessão pública.

7.16. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 (dois)
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse perÍodo de prorrogagão,
inclusive no caso de lances intermediários. Não hrlendo novos lances na forma estabelecida nos itens
anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automatir;amente.

7.18. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistem4 poderá o
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justiFrcadamente, admitir o reinício da sossão pública de
lances, em prol da consecução do melhor preço.

7.19. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que,for recebido e
registrado em primeiro lugar.

7.20. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. O licitantp somente poderá oferecer
lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.21. Ao formular seu lance, o licitante deverá evitar que o valor unitrário ê tbtal extrapole o número de
duas casas decimais após a vírgula (casa dos centavos). Caso isto ocorra, o Pregooiro estará autorizado
a adjudicar o item objeto desta licitação, fazendo arredondamentos a menor, no valor unitiírio.

7.22. A Pregoeira poderá anunciar o licitante vencedor imediatamente após o encerramento da etapa de
lances da sessão pública ou, quando for o caso, açrós a negociação e decisão pelo pregoeiro, acerca da
aceitação do lance de menor valor.

7.23. Encerrada a etapa de lances da sessão púlllica, os licitantes deverão acompanhar a etapa de
Aceitação, perÍnanecendo "on-line" para a resposta de dúvidas por parte do Pregoeiro, bem como
eventual negociação de valores. Nesta etapa o sristema disponibiliza a possibilidade de um o'chat"

bilateral

F
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7.24. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema

eletrônico poderá peÍmanecer acessível aos licitant:es para a recepção dos lances,

7.25. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a l0
(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e re:iniciada somente após deconidqs 24 (vinte e quatro)
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado paÍa
diwlgação.

7.26. Casoo licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.27. Tarrbém será observado e assegurado tratamento diferenciado concedido às Microempresas -
ME e às Empresas de Pequeno Porte - EPP na participação em certames licltatórios deste Município,
conforme determina a Lei Complementar n" 123 dr: 14 de dezembro de 2006.

7.28. Autilização dos beneficios concedidos pela Lei Complementar rf 12312006 por licitante que não
se enquadra na definição legal reservada a essas categorias configura fraude ao certiarne, sujeitando a

mesma à aplicação de penalidade de impedimento de licitar e contratar oom o Município, nos termos
do Item - SANÇÕES.

7.29. As Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP, por ocasião da participação em
certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para;efeito de comprovagão de
regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta alrresente alguma restrição.

7.30. Havendo alguma restrição na comprovação cla regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o
pÍazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento eÍn que o(a) proponente
for declarado(a) vencedor(a) do certame, prorrogiiveis por igual período, a critério da Administração
Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamentordo debito, e emissão de
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, conforme dispõe o art. 43, §
1o da Lei Complementar no 12312006 e redação dada pela Lei 14712014.

7 .31. A não regularizaçáo da documentação no prtzo acima previsto, implicará decadência do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666, de 2l de junho de 1993,
sendo facultado à Administração convocar os(as) licitantes remanescentes, na ordem de classiÍicação,
para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

8. DA DOCUMENTAÇÃO DA HABILITAÇÃO

8.1. Como condição prévia ao exame da do0umentação de habilitação do liçitante deEntor da proposta
classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual descumprirnento das condições de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a
futura contratação, mediante a consulta ao seguintr: cadastro:
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8.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-
apf.apps.tcu. gov.brll

8.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio
do sistema, em relação à habilitação jurídica, à regularidade Íiscal, à qualifio,ação eco-nômica financeira
e habilitação técnica.

8.3. Havendo a necessidade de envio de documt:ntos de habilitação complementares, necessrários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convooado a encamiúá-
los, em formato digital, via sistema, no prazo de 011 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

8.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais nãodigitais quando houver dúvida em relação à integridade do
documento digital.

8.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.

8.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em norne damatiz, e se o licitante
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentqs que, pela
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da rlratriz.,

8.7. Serão aceitos registros de CNPJ de licitanrte matiz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/F(}TS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

8.8. Os licitantes deverão encamiúar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a
seguir, para fins de habilitação:

8.9. DECLARAÇÕES:

a) Declaração de Atendimento aos Requisitos dest,e Edital, conforme disposto no Inciso VItr, art. 4.o da
Lei no 10.52012002, nos termos do Anexo V deste Edital.

b) Declaração de não utilização de mão de obra infantil em cumprimento ao Decreto n'4.358/02 e ao
Inciso )O(X[I, do Art. 7o da CF, nos termos do Anexo III deste Edital.

'1,
c) Declaração de que não está inidônea nem se encontra impedida de licitar e contratar com a
Administração Pública, nos termos do Anexo IV deste Edital.

8.10. A Habilitação Jurídica será comprovada, mediante a apresentação da seguinte docurnentação:

8.2.l.Registro comercial, no caso de empresa individual, através de certidãq da Junta Esmerçial;
\a
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8.2.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de

sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documento de eleição de

seus administradores. No caso de alterações será arlmitido o estatuto ou o contrato consolidado;

8.2.3.Inscrição de ato constitutivo, no caso de sor:iedade civil acompanhada de prova da direüoria em
exercício;

8.2.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estangeira, em funcionarnento
no País, e ato de registro ou autorização para furrcionamento expedido pelo órgão competente, se a
atividade assim o exigir, bem assim, documento ern que identificados os seü§,â.dministradores;

l6

8.3. - A Regularidade Fiscal e Trabalhista será comprovada, mediante a apresentação dos seguintes
documentos:

8.3.1. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional ,íe Pessoas Jurídicas (CNPJ), através do respectivo
Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral., emitido pela Receita Federal;

8.3.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribrúntes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade I campatível com o objeto
contratual;

8.3.3. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Federal e relativa à.Seguridade Social com a
apresentação da Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva, çom efeitos de negativa de

Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União. Certidão emitida com base na

-- 8.3.4. Prova de regularidade fiscal para com a liazenda Estadual, com a apresentação da Certidão
Negativa ou Certidão Positiva, com efeitos de negativa emitida pelo Estado, relativo ao domicilio ou
sede da licitante, pertinente ao seu ramo de ativi«lade e compatível com o objeto contratual, ou seja,

atinente aos débitos estaduais;

8.3.5. Prova de regularidade fiscal para com a FazendaMunicipal, com a apresentação da Certidão
Negativa de Tributos Municipais, do domicilio ou sede da licitante, ou outa equivalente, na forma da
lei; ,

8.3.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços - FGTS, através da
apresentação do CRF - Certificado de Regularidatle do FGTS, emitido pela Caixa Fconômica Federal,
demonstrando situação regular no cumprimento dos encilgos sociais instituídos por Lei.

8.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa, nos termos do 'Iítulo VII-A da Consolidação das
aprovada pelo Decreto-Lei ne 5.452, de la de maio de 1943." CNR).

do Trabalho,
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8.4. - A QuatiÍicação econômico-financeira serii comprovada, mediante a apresentação da seguinte
documentação: , '

8.4.1. Certidões Negativas de Falência e Concordirt4 expedidas pelo Cartório da Distribuição Judicial
da localidade onde a empresa tem sua sede ou atnrvés da Internet, expedidas até 30 (trinta) dias, antes
da data de entrega dos envelopes.

8.5. - O cumprimento do disposto no inciso XXXII do art. 70 da Constituição Federal, será
comprovado, mediante a apresentação da seguinte documentação.

8.5.1. - A Declaração relativa à Trabalho de Menores, em papel timbrado (personalizado) da empresa:

8.5.1.1. De que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturpo, perigoso ou insalubre e,
em qualquer trabalho menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze
anos, conforme disposto no Inciso X)OflII, do art. 7", da Constituição Federal, conforme modelo no
AnexoIII(..Modelo_DeclaraçãoRelativoaoTrabaIhodeMenores',)

8.6.1. A Declaração relativa a Fatos Impedtitivos, em papel timbrado (personalizado) da
empre§a:

8.6.1.1. De que não está inidônea, nem se encontra impedida de licitar e contratar com a
Administração Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal, bem assimr de que
está ciente da obrigatoriedade de informar ao Município de São' Francisco - Sergipe a
superveniência de qualquer fato que passe a caracterizar qualquer uÍn desses impedimentos.

8.7. - A Qualificação técnica será comprovada, mediante a apresentação da seguinte documentação

8.7.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade
características, quantidades e prazos com o obje,to licitado, mediante
Capacidade Técnica emitido por órgão público ou privado.

09. DA ADJTTDTCAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

compatível em
de Atestado de

,.t

09.1. A adjudicação do objeto do presente certarne será viabilizada pela
houver recurso.

Pregoeira sempre que não

0g.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser
realizada depois da adjudicação do objeto à licilante vencedora pela Pregoeira, ou, quando houver
recurso, pela autoridade competente.

09.3. A autoridade competente poderá encaminhar o processo ao setor quo solicitou Hri.ição com
vistas à verificação da aceitabilidade da proposta ofertada, antes da homologação do certame.
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10. DA IMPUGN DO EDITAL

10.1. Até 03 (três) dias úteis, antes da data fixlda no preâmbulo deste Edital, para realização do
certame, qualquer pessoa fisica ou jurídica poderá solicitar esclarecimento§, providências ou impugnar
os termos deste Instrumento, cabendo a Pregoeirrl auxiliado pelo responsáve,l solicitante do.referido
objeto, decidir sobre a petição no prazo de até 02 (dois) dias uteis.

10.3. Decairá do direito de impugnar os termos cleste Edital o licitante que não apontar as falhas ou
inegularidades supostâÍnente existentes no mesnro até o segundo dia útil que anteceder a data de
realizaçáo deste Pregão, hipótese em que a comunlcação do suposto vício nâo poderá ser aproveitada a
título de recurso;

10.4. Não serão coúecidas as impugnações interpostas, quando vencidos os respectivos prazos legais;

10.5. Os pedidos de esclarecimentos formais e irnpugnações, referentes ao presente Certame, serão
processados e julgados na forma e nos prazos prerristos e deverão ser enviados exclusivamento para e-
mail : cplsaofrancisco2020@outlook.com;

10.6. A participação no presente cerüame, sem qurs tenha sido tempestivartrente impugnado o presente
Edital, implicará em plena aceitação, por p4r-te dos interessados, das condiiõos nelp estabeleoidas;

10.7. Informações e esclarecimentos aos licitantes, notadamente relacionados as especificações do
objeto, deste Edital, serão dados pelas Secretarias ilolicitantes;

11. DOS RECURSOS

I 1 . 1 . Declarada a vencedora, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma imediata e
motivada, em cÍrmpo próprio do sistema, manifestrr sua intenção de recorpet.

11.2. O prazo para manifestação sobre a inlenção de interpor recurso sçrá aberto pela Pregoeira,
durante a sessão, na fase de habilitação. 

:

11.3. Será concedido(a) ao(à) licitante que manilbstar a intenção de inteqpor recurso o prazo de 03
(três) dias úteis para apresentação dos memoriais, os quais deverão ser enviados por meio eletrônico,
havendo campo específico para esse fim no site https://www.licitanet.comi , E\)
11.4. Os(As) demais licitantes, caso haja interesse, poderão apresentar saus memoriais também por
meio elehônico, no pÍazo de 03 (três) dias úteis, a contar do término do prazo do recorrente, sendo-
lhes assegurada vista imediata dos autos.
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10.2. Acolhida à impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data para a
realização do Certame, exceto quando, inquestiohavelmente, a alteração nâo afetar a formulação das
propostas;

t.
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11.5. A falta de manifestação imediata e motivadaido(a) licitante importará a decadência do direito de

recurso, ficando a Pregoeira autorizado(a) a adjudicar o objeto ao (à) licitante declarado(a)
vencedor(a).

1 1.6. O recurso contra a decisão da Pregoeira não l:erá efeito suspensivo.

11.7. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenurs dos atos insuscetíveis de

aproveitamento.

I1.8. Caberá à autoridade competente decidir os recursos contra o ato da Pregoeira, quando este(a)
-- mantiver a sua decisão.

1 1.9. Os autos do processo pennanecerão com vista franqueada aos(às) interessados(as) na sala da

COMISSÃO DE LICITAÇÃO: Rua Vereador Ermílio Santana Nascimento, S/no, centro - São

Francisco/SE.

I 1.10. Decididos os recursos e constatada a regul:uidade dos atos praticados, a pregoeir4 adjudicará o
objeto e a autoridade competente homologará o pnrcedimento licitatório. '

12. DO REAJUSTE E REVISÃO DOS OS

12.1. É, vedado qualquer reajuste de preços pelo período de 12 meses, com fulcro na Lei no 10.192 de

141021200I, exceto por força de legislação ulterior que o permita, porém, poderá haver revisão,
repactuação ou reequilíbrio econômico financeiro.

12.2. A revisão de valores, para majorar ou diminuir, poderá ocoÍrer de offçio ou a pedido da licitante
signatiíria do contrato, nas seguintes condições:

12.2.t Para majorar, visando manter o equilíbrio econômico-financeiro iniqial da proposta, nos termos
do art. 65, II "d" e § 2", da Lei no 8.666193, desde que demonstado, porparte da licitante contratada,
alteração substancial nos preços praticados no mercado, por motivo de força maior, caso fortüto, fato
do príncipe e /ou fato da administração, desde que imprevisíveis ou de dificil previsão.

12.2.2. Para diminuir, quando a Administraç2ro verificar que o prÊço contratado encontra-se
substancialmente superior ao praticado no mercad«1. ' 

,

12.3. A não apresentagão da Planilha de Custos irnpossibilitará à Admiqis$atiya a proqeder a futuras
revisões de preços. caso venha a contratada solicitiu equilíbrio econômico-:{ndpaeifo.

12.4. A cada pedido de revisão de preço deveni a contratada comprovar e justificar as alterações
havidas na planilha apresentada à época da elaboração da proposta, demgns,fando a tova composição
do preço. 

F
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13. DO PAGAMENTO

13.1. O pagÍrmento será efetuado por Nota de Empeúo, após emissão de Nota Fiscal devidamente
conferida e ATESTADA por quem de direito e apresentação da Prova de Regularidade para com a
Fazenda Federal (Secretaria da Receita Federal e Procuradoria Geral da Fazenda Nacional), Estadual e

Municipal, na forma exigida pela Constituição Federal em seu artigo 195, panígrafo 3" e Prova de
Regularidade para com o FGTS, emitido pela CEF, bem como, outras comprovações de regularidade
fiscal ou trabalhista que se fizer necessário, desde rtrue previsto em Lei.

13.2. A Contratante terá até 30 (tinta) dias, a partir da data de emissãd da nota fiscal, devidamente
atestada pelo gerente do contrato, para a tramilação do processo, envolvendo instrução e efetivo
pagamento. Devendo ser considerado esse prazo, a. partir da autorização da Çaixa Econômica Federal.

it
13.3. No ato do pagamento, a CONTRATANTE efetuará a retençâol na fonte dos tributos e

contribuições previstas em lei, desde que os mesmos sejam incidentes sobre o objeto fomecido.

13.4. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de
liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência confiatual.

14. DO CONTRATO E DA VIGÊNCIA , ., 
.

14.1 Para o fiel cumprimento das obrigações assumidas será firmado Contato com a adjudicatiária,
conforme Minuta constante do ANEXO VIII, o qual será adaptado, no que a lei permitir, à proposta da

,''
14.2. Homologada a licitação, a Administração convocarri no prazo de qté 05 (cinco) dias, a licitante
que tiver apresentado a proposta vencedora para assinatura do contrato, sob pena, de.decair o direito à
Contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666191.

14.2.1. O prazo estabelecido no subitem 14.2, para assinatura do Contrato poderá ser prorrogado uma
única vez, por igual período, quando solicitado pela Adjudicatiniadurante o seu transcurso e desde que
ocorra motivo justificado e aceito pela Administrar;ão.

14.3. Caso a licitante adjudicatríria não assine o contrato no prtvo e condigões estabelecidas, o
Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes na ordem de classificação e assim sucessivamente, até a
apuração de uma que atenda ao Edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora, conforme
disposto no art. 4o inciso XIII da Lei no 10.520 de 17 de julho de 2002. '

14.4. O Contrato terá sua vigência da data de sua assinatura até 31 de deaenrbr o de 2}Zl,vedada sua
prorrogação.

Rua Vereador Ermílio Santana Nascimento, S/no, ,rentro - São Francisco/SE CNPJ: 11.446.32710001-08
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14.5. A responsabilidade da contratada não cessa com o fim da vigência do contrato, devendo ser

observad4 em qualquer caso, o período de garantia dos equipamentos, que passa a fluir a partir da data
de entrega definitiv4 nos casos em que couber.

15. DA RESCISÃO

15.1. A rescisão das obrigações decorrentes da presente licitação (Pregão) se processaxá de acordo com
a Cláusula Oitava do futuro Contrato, ANEXO VIII, c/c o que estabelecem os artigos 77 a80 da Lei no

8.666t93.

16. DOS RECURSOS O AMENTÁRIOS

16.1 . As despesas decorrentes do objeto desta licit'ação correrão de acordo apm a dotação orçamentária
constante da Lei Orçamentríria Anual para o exercjcio 2021, conforme abaixo.

UO:11012-Fundo Municipal de Saúde
açÃO:tOS4-Aquisigão aã UoUitiarios, Equipame:ntos e Veículos Para a Sçcretaria de Saúde
ED : 4490. 5 2. 00. OO-Equipamentos e Material Perrn,anente
FR: 1215.0000

17. DAS SAI\IÇÕES ADMINISTRATIVAS
.r'

17.1. Com fundamento no artigo 7o da Lei no 10.520/2002 ficarátimpedido ile licitar 
" 

çqnút r com a
Administração Pública pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das demais cominações legais, a
licitante que:

17 .1.1. Não assinar a at4 quando convocada no prazo de validade de sua proposta;

17.I.2. Deixar de entregar documentação exigida rro edital;

17 .1.3. Apresentar documentação falsa;

17.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão;

17.l.5.Falhar ou fraudar na execução do contrato;

17.1.6. Não mantiver a proposta;

17.1.7. Comportar-se de modo inidôneo;

17.1.8. Fizer declaração falsa;

L7.1.9. Cometer fraude fiscal.

Rua Vereador Ermílio Santana Nascimento, S/no, ,centro - São Francisco/SB CNPJ: 11.446.327/0001-08
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17.2. Além da sanção prevista no item anterior, a.Administração poderá aplicar à Empresa Proponente
as seguintes penalidades, pelo atraso injustificado ,ru inexecução total ou parcial do contrato:

17.2.1. Advertência;

17 .2.2. Multa de 0,5%o ao di4 aplicada sobre o veúor dos itens faltantes, no caso de atraso na entega
dos equipamentos;

17.2.3. Multa de l0%o, aplicada sobre o valor da ata ou ordem de fornecimeflto, no caso de recusa
injustificada em retirar a Nota de Empeúo ou Assinatura da ata;

17.2.4. Multa de l0%o, aplicada sobre o valor da a:a, no caso de inexecução total ou rescisão por culpa
da Empresa Proponente;

descumprimento de outras obrigações17.2.5. Multa de 0,5%o ao dia, aplicada sobre o vallor da ata, por
previstas neste Edital e seus Anexos.

18. DOS BOLETINS DE ESCLARECIMENTO}S E COMUNICADO§

18.1. BOLETINS DE ESCLARECIMENTOS - Para todas as dúvidas e inforrnações solicitadas pelas
licitantes, a Pregoeira emitirá um BOLETIM DE IESCLARECIMENTO e disponibiliznrá o mesmo no
site oficial do município bem como nos anexos do processo no site https:/ryww.licitanet.com.br para
coúecimento de todos.

18.4. E obrigação única e exclusiva das licitantes o acompanhamento dos COMUNICADOS e

BOLETINS DE ESCLARECIMENTOS emitidos pela Pregoeira nos endereços:
www.saotrancisco.se. gov.br e https://www. licitanr:t.com.br.

19. DA GARANTIA CONTRATUAL

19. A Administração não solicitará garantia de execução.

20. DAS DrsPosrÇÔns cnus
20.1. E facultado a Pregoeira Oficial, auxiliado pela Equipe de Apoio, proÇoder,em qualquer fase da
licitação, diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a insfiugão do processo, vedada a

inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originahnente da proposta.

20.2. A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total das condições deste
Pregão, sujeitando-se a licitante às sanções previstas neste instrumento, e/c os arts. 86 a 88, da Lei no

8.666193.

F
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20.3. Quaisquer elementos, informações e esclar,lcimentos relativos a esta licitação serão prestados
pela Pregoeira Oficial e membros da Equipe «le Apoio do Fundo Mrrnicipal ,de Saúde de São
Francisco/SE.

20.4. A Pregoeira, no interesse público, poderá sanar dúvidas, relevar omissões ou elros puamente
formais observados na documentação e na proposita, desde que não contrariem a legislaçôo vigente e

não comprometam a lisura da licitação.

20.5. A Contratante não aceitara" sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da
CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou.,quaisquer outros alheios à
licitação.

20.6. Adesclassificação da proposta ou a inabilitação da licitante importa- predlusão do seu direito de
participar das fases subsequentes.

2O.7. As norrnas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação
disputa entre os interessados, desde que não comprometa os interesses da Administração.

da

20.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não irnportará no afastamento do
licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata coÍnpreensão dp sua proposta,
durante arealizaçáo da sessão pública do hegão.

20.9. As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informaçõFs e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação. i ,;

20.10. A homologação do resultado desta licitaçÍÍo não obriga o Fundo Municipal de Saúde de São

v Francisco à contratação do objeto licitado.

20.ll.Após a homologação da licitação, será emi,tida a Nota de Empeúo para a licitante vencedora,
que receberá juntamente uma cópia do resultado da licitação. Nos casos, errr eüe se aplicarem será
também firmado Termo de Contrato, nos moldes da Minuta integrante deste Edital, ANEXO V[I.

20.12. A qualidade entrega dos eqüpamentos a serem fornecidos estará submetida às normas e
exigências do Código de Defesa do Consurnidor.

20.t3. O Edital deste Pregão se encontra disponível no endereço Eletrônico
www.saofrancisco.se.gov.br, podendo também sr:r fotocopiado no Departamento de Licitações no
endereço supra, assim como copiado mediante a apresentação de CD-Rorn, disquete ou pen-drive para
sua regravação, ou enviado via email, entrando em contato pelo telefone (79) 3367-1150, ou ainda
baixado no site https :/lwww. I ic itanet.com.br.
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I

20.14. Os pedidos de esclarecimentos referentes a esse procedimento licitatório deverão ser enviados a

Pregoeira até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para aberhra da Sessão Pública,
exclusivamente por meio eletrônico, via internet, para o endereço: cplsaofrancisco2l20@outlook.com

20.15. Caso não seja possível decidir de imediato sobre a aceitabilidade da PROPOSTA ou dos
documentos de HABILITAÇÃO, o PregoeiropodLerá suspender o PREGÃO e marcar nova data para

sua aceitabilidade, ficando intimadas, no mesmo ato, as licitantes.

20.16. Não serão levados em consideração, quais,truer consultas, pedidos ou reclamações relativos ao

Edital, que não teúam sido formulados por escrito e devidamente protocol'ados no Departa:nento de

Licitações do Fundo por envio de fax, e-mail, até 03 (três) dias úteis antes da data marcada para a
Sessão Pública.

20.17. Os esclarecimentos aos consulentes serão r:omunicados a todos oi demais interessados atavés
dos sites: qruu,s4gftogcisco.se.gor,.br: e https://wvrw.Iigitanst.cg{rn.bJ.

2p.18. A Pregoeira reservam-se o direito de solic,itar das licitantes, em gudquer tempo, no curso da
licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhe prazo para
atendimento.

20J9. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demaisr disposições constantÊs daLei no 8:§,@l93r,em sua
versão vigente, da Lei no 10.520/02, Lei Complementar no 12312006 'e posteriores alkrações e o
Decreto Municipal no 182 de l9 de agosto de2020.

i,r:,,ii.:
20.20. Para fins de aplicação da sanção admirústrativa constante n"j ffini., Éditaln,,o

20.21. Fazem parte integrante deste edital os anexos, como se nele estives§bm fuanscritos:

2O.2l.l.ANEXOI-FichaCadastal I ':i 'r:i' I

.,1

20.21.2. ANEXO II - Termo de Referência.

20.21.3. ANEXO III - Modelo de Credenciamentc,.

20,2l.4.ANExotV_ModelodeDeclaraçãoReltÚivaàHabi1itação.

20.21.5. ANEXO V - Modelo de Declaração Relat:iva a Dispositivo Constitucional.

2!0.21.6. ANEXO VI - Modelo de Proposta de Prer;os.

20.21.7. ANEXO VII - Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Froposta.
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20.21.8. ANEXO VIII - Minuta do Contrato.

20.22. O Fundo Municipal de Saúde de São Francisco, reserva-se o direito de anular a presente
licitação, por ilegalidade, ou revogá-I4 por razões de interesse público. ' ,,1 ' , 

' 
I

21. DO FORO
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l.l. DA NECESSIDADE: Aquisição de Equirpamentos e material permanente, prya atender as

necessidades da Unidade Básica de Saúde do Povoado Picarreirq conforme proposta no

I | 446.327 000 I 1200 -02.

1.2. 1.2. CRITERIO DE ruLGAMENTO DA LICITAÇÃO: O objpto licitado, caracteriza-se

como de natureza comum, tendo em üsta que são geralmente oferecidos'por diversos forneçedores e

facilmente comparáveis entre si, de modo a permitir a decisão com base no Menor Preço oor item, de

acordo com o fut. 45 §1o inciso I da Lei no 8.666/93 e Art. 4 inciso X da Lei 10.520102, por meio de

especificações usuais praticadas no mercado

2.1. Contratação de empresa especiaüzada visando à aquisição dêrEquipamentos e material
permanente, pilâ atender as necessidades da lJnidade Básica de Saúde do Povoado Picarreira,
conforme proposta n" 11446.32700011200-02, conforÍne as especificações mínimas, quantitativas e

demais condições constantes neste Termo, descritc,s na forma abaixo:

ITEM DESCRIÇÃIO UNI) QUANT

I Aparelho de Raios X-Odontologico, com instalação(Coluna com Biaço
Convencional),Modo de OperaÇão (Dieitd), TenSão(mínimo 7MA).

und I

2
Biombo Plumbifero, estutura em Aço ou Alumínio,
02 mm/curvo)

espessura/tipo ( de

3 Destilador de Agua com capacidade de at: 5 litros por hora unid I

4
Cadeira material de confecção (Aço/Ferro pintado)Bracos/Regulagery
de alírodizios/Assento e Encosto§ão porssui/não possuilnão i

possúlPolipropileno
5 Negatoscopio tipo (lâmpada Fluorescente,/2 corpos) unid I

r,6 Fotopolimerizador de Resinas, tipo Led, sem fio sem Radiômetro unid 1

7
Ar condicionado, tipo Split, capacidade/Ciclo( 12.000 BTUs/Quente e
Frio)

unid 3

Rua Vereador Ermílio Santana Nascimento, S/no, ,oentro - São Francisco/SE
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CNU: | 1.446.327 /000 1 -08

w

FI.]NDO MUMCIPAL DE §iAÚDE DE SÃO FRANCI§CQ
PREGOEIRA E IIQUIPE DE APOIO

AMIXO II

TERMO DE REFENÊNCT,I.

unid



d
00,3 LL7

ESTADO I)E SERGIPE
FUNDO MUNICIPAL DE SIAUDE DE SÃO FRANCISCO

PREGOEIRA E IIQUIPE DE APOIO

Valor Total: R$ 57.947 uenta e sete novecentos e

3.1. DO FORNECEDOR

Rua Vereador Ermílio Santana Nascimento, S/no, ,lentro - São Francisco/SE

CEP:49945-000

e sete reais

8

Auto clave Horizontal de Mesa(ate 75 litros),Câmara de
Esterilização(aço inoxidavel), Modo de
operação/capacidade/acessorios(DigitaVatr 25 litros/não possui)

unid 2

9 Seladora, tipo/Aplicação(ManuaVGrau Ciúrgico) unid 2

10
Jato de Bicarbonato, com Console(com entrada de Ar, Agua e .

reservatorio de Bicarbonato),Acessorios(01 peça de mão para jato de
Bicarbonato)

unid 1

11 Geladeira/Refrigerador, capacidade de 29t9 L unid I
t2 Armrário Vitrine, numero de portas/material de confecção/laterais de

vidro(02 portas/ferro pintado/possui) unid I

t3 Balde a Pedal, material de Confecção/Capacidade(Ago [nox/ de ata 49
L) I

t4
Armário, dimensões com altura de 100 a210 cm x largura de 70 a .

1lOCM, Prateleiras com 03 ou 04, Material de Confecção em Aço,
Capacidade Mínima da Prateleira 40 kg.

unid 1

15
balde /lixeira capacidade/Material de conlecção( de 1l ate 20 L/AÇo ou
Ferro Pintado). ; l

unid 1

16
Me sa de Escritorio, material de confecçãc,(made ir al mdp I mdf lsimilar),
composição(simples) gavetas (02) ;

unid

17
Estante material de confecção em aço/feno pintado,capaciSdade Aê iOt
a200 kg com prateleirase com reforço .

unid I

18
Armário com dimensões/prateleiras(Altura de 100 a2l0 cm x largura
de 70 a I l0 cm/03 ou O4,capacidade mínima da prateleira (40 kg),'
material de confecção em aço.

unid I

19 Mesa de Mayo, material de confecção em aço inoxidável. unid I
20 Lanterna Clinica" tipo Led unid 4

2t unid I
,) Estadiômetro, material de confecção/Esca la entre(Aluminio?0 a 23 A

cm) '' unid I
23 Foco Refletor Ambulatorial, com iluminação de Led, Haste Flexivgl unid 1

24
Cadeira pra obeso, estrutura/material de confecção/Rodizios(Aço ou
ferro pintadolEstofado Courvfin/possui), tsraços(possui)

unid I
25 Manovacuometro tipo analogico unid 1

26 Amal gamador Odontolo eióô, iipãCup"rl@ unid

27
Arquivo, material de confecçãoigavetas/deslizamento da gaveta(AÇo/
de3 a4gavetas/trilhoTelescopico) i--.

unid ,

'ONPJ: I 1.446i327/000 I -08
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unid

3

Mesa Ginecologica, material de confecção(Aço ou ferro pintado)

I
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3.1.1. Manter, durante toda a vigência do corrtrato, as exigências de habilitação ou condições

determinadas no procedimento da licitação que deu origem à mesma,rsob pena de sua rescisão e
aplicação das penalidades ora previstas;

3.12. EntregaÍ os equipamentos no órgão solicitarlo pelo Município de acordo especificação marca e

preço registrados e na forma prevista; :'

I

3.1.3. Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito fomecimento, de forma plena e
satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza ao Município; 

l

3.1.4. Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes do fornecirnento,
inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fomecer ao Município comprovante
de quitação com os órgãos competentes;

:

3.1.5. Responsabilizar-se por evenfuais multas, municipais, estaduais e fedsrais, decorrentes de faltas
por ela cometidas durante o fornecimento;

3.1.6. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Município ôuateroeiios decqrrentes de

sua culpa ou dolo na execução do fomecimento, .não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento pelo Município;

3.1.7. Responsabilizar-se pela obtenção de Alvanís, Licenças ou quaisquet ouüos termos de

autorização que se façam necessários à execução do fomecimento; 
,

r': ' ' iili 
''':

3'.1.8. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto firmado coÍn o Município, sem prévia e
expressa anuência.

,'
v 3.1.9.Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total oupilcial, bem como a fusão,

cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Município.

3.1.10. Entregar os equipamentos no prwo maximo de até 08 (oito) diqs úteis, contados após o
recebimento da ordem de fornecimento expedida pelos gestores da futura ata de registro de prqos.

3.1.11. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irrçgpl4ridades alpntadas pela
CONTRATANTE, bem como substituir, sem ônus adicionais e no prâzo máximo de 24 (vinte e

quatro) horas, contados da comunicação formal desta Administração, o(s) materiais/equipamentos
cujos padrões de qualidade, segurança e finalidade não se prestem ao seu fip específico.

3.1.12. Substituir, às suas expensas, no total ou enl parte, o(s) materiais/equipamentos, cuja qualidade,
finalidade, eficácia procedência e eficiênci4 apre,sentem qualquer nível de desatendirnento ao fim a
que se presta, ou suspeita em relação a sua procedência, ou ainda, aquele em que se verificarem vícios,
defeitos de fabricação, violação, transporte inadequado, incorreções
fomecimento e fabricação.

resultantes do

Rua Vereador Ermílio Santana Nascimento, S/no, ,oentro - São Francisco/SErÇWFiI: 11.446.32710001-08
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3.2. DO ORGÃO

,3.2.1. Notificar o fornecedor contratado quanto à, requisição do objeto mediante
:

o envio da nota de
empeúo, a ser repassada via e-mail ou retirada pessoalmente pelo fornecedor sendo
empeúo repassada ao fornecedor podeú equivaler a uma ordem de forneoimonto;

que a nota de

3.2.2. Permitir ao pessoal do fornecedor o acesso ao local da entrega do objeto, desde que observadas
as normas de segurança;

3.2.3. Notificar o fornecedor de qualquer irregulari.dade encontrada no fomecimento do material;

3.2.4.Efetuar os pagamentos devidos observadas ars condições estabelecidas;

3.2.5. Receber os equipamentos entregue pela CC)NTRATADA, desde que estejam em conformidade
com as especificações contratadas.

3.2.6. Devolver com a devida justificativq qualqu,or material/equipamento enkegue fora dos padrões e

nornas constantes do Edital e seus anexos.

4.1. Nos termos do artigo 67, § lo, da Lei no 8.666/1993, a Administraçõo designará um gostor de
Contrato, para acompanhar e Íiscalizar o forn,:cimento, anotando em registro próprio todas as

ocorrências relacionadas com a execução e deterrminando o que for necessário à regularização das
falhas ou defeitos observados , l ,rl , ,, ,,

4.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do lepres,entante deverão ser\/ 
solicitadas ao seu gestor, em tempo hábil pâra ador;ão das medidas convenientes. ,

4.3. Da mesma forma, a a-djudicatária, querendcr, poderá indicar um preposto para, se aceito pelo
MUNICÍPIO, represenüí-la na execução do ContraÍo.

4.4. Nos termos da Lei no 8.666/1993, o contrato assinado, acompanhado d["referida nota lle empeúo
e juntamente com a ordem de fomecimento, constituirá documento de autorização para o fornecimento
objetodestalicitação. , '; '.,,,|',,, , ,i;
4.5. Quaisquer exigências da fiscalização, inerenl.es ao objeto do Contratoj deverão ser prontamente
atendidas pela adjudicatilria, sem ônus paÍa a Administração. , I , 

,l

F
Rua Vereador Ermílio Santana Nascimento, S/no, ,oentro - São Francisco/SE CNPJ: 11.446.32710001-08

CEP:49945-000

I
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l. O Município reserva-se o direito de notiÍicar a empresa
mesmo que por algum motivo tenha sido adjudicado equivocadamente,
com as especificações técnicas deste Terrno de Re1brência.

5.2. A licitante fica obrigada o fornecimento oQieto deste Termo de
especificações solicitadas, não se admitindo qudsquer modificações
CONTRATANTE E/OU ORGÃO LICITANTE;

Os equipamentos objeto deste termo deverá possuir garantia de

responsável pelo conserto ou reposição de quaisquer peças originais

5.

AS

da

,l
.:

'. ii

I

Rua Vereador Ermílio Santana Nascimento

.9

d
i0c c 1 -.ü

I

,'.',i'

,,i,1
i

l,

I

CEP:49945-000
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Assinatura e identificação do declarante
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ANEXO III

MODELO DE CFSDENCIAMENTO

presente a empresa
CNPJ no

outorga ao senhor

Francisco, no PREGAO
amplos poderes para
ELETRONICO no ,

representá-lajunto ao

009t.202t - FMS,
receberem citações, intimações, responder administrativa e

ofertas e lances de preços, enfim, praticarr todos os atos
proponente.

Local e data...

na
seu

no

São
de

do
atos,

;

.F
t,

Rua Vereador Ermílio Santana Nascimento, S/no, ,ssn116 - São Francisco/SE CNPJ:

CEP: 49945-000

I

t' ,:

certaÍn€,

1 t.446.3211A001-08
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FT.'NDO

m

MoDELo DE DECLARAÇÃo RELATTvA A HABIur.lÇÃo

A empresa§ome da empresa),CNPJ No sediada
(endereço completo), DECLARI., para fins do disposto no inc. VII do art. 4o da Lei

Federal no 10.520, de 17 os reqüsitos da
habilitação pertinentes ao de Saúde de São
Francisco.
Local e data

Assinatura e identiÍicação do declarante

,]

lr
i
I

Rua Vereador Ermílio Santana Nascimento, S/no, '3entro - São Francisco/SE

CEP: 49945-000
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At[I]xo v

MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA A D

REF. :PREGÃO ELETRÔNICO NO OO9I2O2T . FUNDO MUNI
FRANCISCO.

A empresa
por intermédio de seu representante

Portzrdor(a) da Carteira de
do CPF no ............. , DECLARA, para fins do disposto no art.27 da lei no 8.666,

2I dejunho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de27 de emprega
de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, nas condições de

Local e data

').

i: l

,l

Assinatura e identiÍicação

Rua Vereador Ermílio Santana Nascimento, S/no, ,rcntro - São Francisco/SE CMJ:
CEP: 49945-000

declarante

k

(OBSERVAçÃO: em c&so afirmativo, assinalar a ressalva acima.)

11.446.327/0001-08

:

i

DE SAUDE DE SÃO

rl
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ANEXO VI
MODELO DE PLANILHA I}E FORMAÇÃO DE PREÇO§

AO
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SÃO FIIANCISCO
Rua Vereador Ermílio Santane Nascimento, S/no, centro - São Francisco/SE
ATT: PREGOEIRA OFICIAL
REF. PREGÃO ELETRÔNICO NO OOLI}O}I_FMS.

Prezados Seúores,

Apresentamos a Vossa Senhoria, nossa proposta d,3 preÇos para ofornecimento abaixo relacionado, nos
termos do Edital e seus Anexos.

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QNT
MARCA/
MODELO

VALORES (R$)
I.INITÁRIO TOTAL

I I

VALOR TOTAL
VALOR GLOBAL POR EXTENSO:

Manteremos válida a Proposta pelo prazo de 60 (sessenta) dias consecutivos, contados da data de
abertura da licitação, aceitando que, ocoÍrendo F',ECURSO contra classiÍicação ou desclassiÍicação,
habilitação ou inabilitação de licitante e suas eventuais impugnações, berrr Çomo de julgamento das
popostas comerciais e de suas eventuais impugnações, durante o período de seus respectivos
juXgamentos, o prazo de validade da proposta comr:rcial não correrá, tendo em vista o efeito suspensivo
desses recursos.

UtilizaÍemos os meios, equipamentos e a equipr: técnica e administrativa que foremlnecessários à
perfeita execução do Contrato, de acordo com as, exigências do Edital e seus anexos, bem como da
fiscalização do Fundo Municipal de Saúde de São Francisco.

Assumimos responsabilidade pelo Fornecimento cotados e classificados, com o deüdo contole de
qualidade necessário, conforme exigências editalícias. ri , l

t l l lr' 'i I

Declaramos sob as penas da lei que não há nos quadros de nossa empresq servidor otr dirigente de
órgão ou entidade contratante ou responsável pell licitação, nos termos do Art. 9o, inciso III, da Lei
8.666193.

Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições
anexos, bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades

no Edital e seus

no Edital, Termo
de Referência (Projeto Básico) e no Contrato.

V
Declaramos que nos preços cotados estão incluí<las todas as despesas que, direta ou indiretamente,
fazem parte do presente objeto, tais como imposlos, taxas ou quaisquer outros encargos que possam

Rua Vereador Ermílio Santana Nascimento, S/no, centro - São Francisco/SE CNPJ: 11.446.32710001-08

CEP:49945-000

estabelecidas
especificadas

58tGtP3 'i
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gastos da empresa, sem quaisquer aoréscimos em virtude

DADOS DA EMPRESA:

. RAZÃO SOCIAL:

. CNPJÀ4F:

. ENDEREÇO:

. CIDADEÂJF:

. CEP:

. TEL./FAX:

. E-MAIL:

. BANCO:

. AGÊNCIA:

. CONTA:

e DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA P
CONTRATO:

I NOME:

. ENDEREÇO:

. CEP:

r CIDAI-IEÂIF:

. CPF/JvÍF:

. RG/ÓRGÃO E><pgoIDoR:

. cARGO/FLNÇAO:

. NATURALIDADE:

. NACIONALIDADE:

. E.MAIL:

e

descontos eventualmente concedidos

Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemo-nos a
solicitado no prazo de 08 (oito) dias, contados a partir da
processo.

Para fins de posterior pagamento, fomecemos os seguintes dados:

licitado e
deste

a

li

Rua Vereador Ermílio SantanaNascimento, S/no, ,esn66 - São Francisco/SE

CEP:49945-000
i,

,

CNPJ: 11.446.32710001

;:il

.

h
-08

t

!

,
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PRf,GOEIRA E IiQUIPE DE APOIO

AI\E,KO VII

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO
INDEPENDENTE DE PROPOSTA

REF. :PREGÃO ELETRÔNICO NO OO}I2O2I - FI\íS

representante devidamente
constituído da empresa ,

doravante denominado licitante, para fins do disposto no item 5.3.10. do Ed,ital, doclato, sob as penas
da lei, em especial o art.299 do Código Penal Brasileiro, que:

(a) a proposta anexa foi elaborada de maneira independente pela empresa

-" 

a que orçofiteúdo da
proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretarnente, informado q dlscutido eom ou
recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação n" 00912021 - FMS, na
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

(b) a intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido corn ou recebido de
qualquer outro participante potencial ou de fatc, da licitação n' 00912021 - FMS, na modalidade
PREGÃO ELETRÔNICO por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro
participante potencial ou de fato licitação no 00912021 'r FMS, [a modalidade PREGÃO
ELETRONICO quanto a participar ou não dareferida licitação;

(d) que o conteúdo da proposta anexa não serri no todo ou em parte, direta ou indiretamente,
comunicado a ou discutido com qualquer outro participante potencial qu de fato da licitação no

00912021- FMS, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO antes da adjüicação do objéto da referida
licitação; 

:

(e) que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em pâÍo, d.ireta ou indiretamente, informado
a, discutido com ou recebido de qualquer integra:rte do Fundo Municipal Aê Sartdç de São Francisco

desta declaração e que detém plenos poderes e ,(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão
informações para fi rmá-la.

em_de de202l.

Rua Vereador Ermílio Santana Nascimento, S/no, centro - São Francisco/SE CMJ: 11.446.i27/0001-08

CEP:49945-000
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AI\EXO VIil

MINUTA DO CON:TRATO N" /2021.

MINUTA DO TERMO bN
F'ORNECIMENTO ATRA\dS

CONTRATO DE. DO PREGÃO

r,UNDo MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃo F.RANCISCo,
Santana Nascimento, S/no, Centro - São Francisco/SE, inscrito no
doravante denominada CONTRATANITE, neste ato representada
ROSIAI\E VERÍSSIMO DA SILVA, e a Empresa

ELETRÔNICO N" 009t2021 - FMS, QUE ENTRE SI
CELEBITAM O FUNDO MUNICIPAL DE, SAI'DE DE
SÃOFRANCISCOEAEMPRESAxxxxxffi.

localizado à Rua Vereador Ermílio
CNPJ sob o no 11.446.32710001-08,
pela sua Secretiíria Municipal, a Sr"

localizada à

,inscrita no CNPJ sob o no. doravante denominada CQNTRATADA,
neste ato representada pelo seu o §ir. _,adiante firmado, consoante os
termos do que integra este ajuste, fazem-se presentes para o fim especial de celebrÍuem o presente
instrumento, nos termos da Lei no 8.666 de 2l de junho de 1993 aualizad4 Lei 10.520/02 e Decreto
Municipal no 182, de 19 de Agosto de 2020, tendo em vista o ,quç consta do PREGÃO
ELETRONICO N' 00912021- FMS, e as cláusulas e condições a seguir descritas: I

CLÁUSULA PRIMEIRA _ Do FT]}IDAMENTo

1.1. Este Contrato decorre do PREGÃO ELE'IRÔNICO n' 00912021 - FMS, homologado em
ru./XX12021, e fundamenta-se nas Leis: Lei Cornplementar n" 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei
10.520, de 17 de julho de2002, e subsidiariamente pelas Leis, Lei no 8.666, do 2l de juúo de 1993, (Lei
de Licitações e Contratos Administrativos) e Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Ciül).

CLÁUSULA SEGUNDA_DO OBJETO , ,

2.1. Constitui objeto deste contrato a contratação de empresa especializadn visando à aquisição de
Equipamentos e material permanente, para atendrlr as necessidades da Unidade Basica de Saúde do
PovoadoPicarreira,conformepropostano11446.327000ll200-02.,,i

CLÁUSULA TERCEIRA - Do PREÇo E FoRMA DE PAGAMENTO

ll

@

3i.1" A Contratante obriga-se a pagaÍ pelo objeto descrito na cláusula anferior, a Irnportância de R$xx.xxx,xx c0.
:

3.1.1. O valor e unitário do item que compõe o objeto licitado estiâ descritg,natabela abaixo:

Rua Vereador Ermílio Santana Nascimento, S/no, ,oentro - São Francisco/SE CNPJ: 11.A4632fl0001-08
CEP:49945-000

I

r.,!l
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3.2. O pagamento será efetuado após a emissão da Nota Fiscal, de acordo an- o, equipamentos
efetivamente entregues pela Contratada, a pedido da Contratante e mediante a apresentação da Prova
de Regularidade para com o INSS (CND), na forma exigida pela Constituição Federal em seu artigo
195, parágrafo 3o, Certificado de Regularidade dc, FGTS, emitido pela CEF e Prova de Regularidade
para com as Fazendas Estadual, Municipal e Federal (Secretaria da Receita Federal e Frocuradoria
Geral da Fazenda Nacional) bem como, a Prova de' Regularidade junto a Justiça do Trabalho.

3.3. A Contratante terá até 08 (oito) dias úteis a partir da data de emissão da Nota Fiscal, para a

instrução e efetivo pagamento.

3.4. No ato do pagamento, a CONTRATAN'|E efetuará a retençâo ,na fonte dos üibutos e
contribuições previstas em lei, desde que os mesmos sejam incidentes sobre ro objeto.contratado.

3.5. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de
liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

3.6. E vedado qualquer reajuste de preços pelo prezo de 12 (doze) meses do contrato,.*r.to por força
de legislação ulterior que o permita, porém, poderá haver revisão de valores, visando manter o
equilíbrio econômico-financeiro inicial da proposta, nos termos do art. 65, Il "d': ,à § 2:, dfl Lei no
8.666193, desde que demonstrado, por parte do contratado, alteração substancial aos preços praticados
no mercado, por motivo de força maior, caso fortuito, fato do príncipe e /ou fato da administração,
desde que imprevisíveis ou de dificil previsão, observado em quaiquer caso ao item 12 do Edital.

CLÁUSULA TA _ DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES CONTRATANTES

ti
4.1.1. Garantir a execução do objeto do preserrte contrato conforme eqpecificaçõês,e obrigações
dispostasno ANEXO II - Termo de Referência do Edital que deu origern ao ,presente contrato,
observando as condições ajustadas e especificaçi5es exigidas, cumprindo, Íietrnçnte os termos deste
instrumento e da Proposta apresentada, bim comc) obedeóer uos parârnetros e rotinas estabelecidos de
acordo com as recomendações aceitas pela boa técnicq norrnas e legislaçõe s;

4.1.2. Efetuar a entrega dos equipa:nentos, objeto deste termo
úteis a contar da data de ciência da ordem de fomecimento.

em um prazo máximo de 08 (oito) dias
:

4.1.3. Manter, durante toda a execução do contratr), em compatibilidade
'todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
com asr obrigações assumidas,

Rua Vereador Ermílio Santana Nascimento, S/no, centro - São Francisco/SE'CNPI' tt.+46,127/0001-08

CEP:49945-000

ITEM DESCRIÇÃO UNID QNT MARCA/MODELO VALOR
TOTAL

ir' I i
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4.1.4. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou inegglaridades apontadas pela
CONTRATANTE, bem como substituir, quando for o caso, sem ônus adicionais e nos prazos já
definidos em processo, contados da comunicação formal desta Administação, o objeto
disponibilizado(s) cujo(s) paúão(ões) de qualidad.e, segurança e finalidade não se prestem ao seu fim
específico .,, ,' 

l

4.1.5. Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou à terceiros, provoqados por
ineficiência ou irregularidade cometida na execuçáo do contrato, não podendo ser arguido, pafa efeito
de exclusão de sua responsabilidade, o fato de a Administração proceder à fiçcalização ou
acompanhamento da execução contratual.

4.1.6. Arcar com todas as despesas decorrentes do Fornecimento do objeto deste Contato, incluindo-
,,se custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxas, impostos, cpntribuições previdenciiírias,
encargos trabalhistas, comerciais e outras despesas decorrentes da execuçflo'destr contrato

4.1.7. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressôos até o limite,fixâdo no §

4.1.8. Responsabilizar-se por todas as obrigações especificadas no ANEXO II - Termo de Referência
do Edital áo pREGÃo ELETRÔN\C} 0ogt2o2t. ;

4.1.9. Abster-se de veicular publicidade ou quakluer outra,informação acefÇ? das ativjdades objeto
desta licitagão, sem prévia autorização do Fundo N{unicipal de Saúde. 

,, 
ll : ' 

"

4.1.10. Prestar esclarecimentos ao Fundo Murricipal de Saúde sobre eventuaisilatos ou fatos
dêsabonadores noticiados que a envolvam independentemente de solicitação.

4.1.11. Responder integralmente, por perdas e danos que vier a causar à Adminisüação em razão de
ação ou omissão, dolosa ou culpos4 sua ou de seus prepostos, independbàte dp outrab cominações
contratuais ou legais a que estiver sujeita. '

4.1.12. A licitante vencedora não será responsável
i,

4.1.12.1. Por qualquer perda ou dano resultante de caso fortuito ou força ma,ror, r i ,

..'
4.1.12.2. Por quaisquer trabalhos, serviços, fornecimentos ou responsabilidades não previstas no Edital
ounesteContrato. r , I , .ir, ,i

4.1.13. A Administração não aceitará, sob neúum pretexto, a transferênçia de responsabilidade da
contratada para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquelouhos.

w
Rua Vereador Ermílio Santana Nascimento, S/no, centro - São Francisco/SE CMJ: 11.446,.32710001-08

CEP: 49945-000
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4.1.14. Observar em especial a cláusula de gararrtia exposto no Termo de Rçferência do PREGÃO
ELETRÔNICO OO9/2021 _ FMS.

't

4i2. A ApMINISTRACÃO SE OBRIGA A: , 
,, 

,

' ,' ' "
'4.2.L A CONTRATANTE se obriga a proporcionar à CONTRATADA todns as condiçõeS necessárias

,ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do presente Contato, eonsoante estabelece a Lei no

8,.666t93.

v. 4.2.2. Fiscalizar e acompanhar o andaÍnento da execução do contrato.
,I

4.2.3. Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada oom o fomecimento do
objeto do Contrato. , i ,

4.2.4. Providenciar o pagamento à CONTRATADA à vista das Notas Fiçcais/Faturas devidamente
atestada, nos prÍLzos fixados.

4.2.5. Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA.

CLÁUSULA QUINTA - DA YIGÊNCIA

.,i i

5.1. A vigência do presente contrato será da data de sua assinaturaaté 31 de derembro de 2021,

CLÁUSULA SEXTA - DA FONTE DE RECURSOS

,6.1. As despesas decorrentes do objeto deste Contrato correrão de acordo cqqr a seguinte Classificação
Orçamentári4 vigente no exercício2I2li .

UO:11012-Fundo Municipal de Saúde i

AÇÃO:1054-Aqúsição de Mobiliários, Equipamentos e Veículos Parg, a §eeretaria de §aúde
ED : 4490. 5 2. 00. 00-Equipamento s e Material Perrnanente
FR: 1215.0000

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS S ADMINISTRATIVAS

7.1. Em caso de aÍaso injustificado no cumprimento dos prazos definidoi neste.Édital e inclusive de
seus anexos, em especial aos termos definidos no Termo de Refqrência ôujeitar-se-á a licitante
vencedora à multa de mora de lYo (um por cento) ao dia, limitado a 30oÁ (trinta por cento) do valor

7,.1.1. A multa a que alude o item anterior não impede que a unilateralmente o

contrato e aplique outras sanções previstas na Lei n" 8.666193.

Rua Vereador Ermílio Santana Nascimento, S/no, oentro - São

CEP: 49945-000

: 11.446,32710001-08
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7.2.Em casos de inexecução parcial ou total das obrigações fixadas neste Pregão, em relação ao objeto
desta licitação, a Administração Municipal poderii garantida a ampla defesa e o contraditório, aplicar
as seguintes sanções:

7.2.l.Advertência será comunicada por escrito, por meio de oficio, sobrç ê existência de faltas leves,
relacionadas com a execução do objeto da licitação.

7.2.2. Multa de até 5% (cinco por cento), calcultrda sobre o valor do empenho, no caso da licitante
vencedora não cumprir rigorosamente as exigências contratuais ou deixar de receber a Nota de
,Empeúo, salvo se decorrente de motivo de força maior definido em Lei, e recoúecido pela
autoridade competente

.i,
'7.2.3. Suspensão temporária do direito de licitar ç impedimento de.onfiut, com aAdministração
Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos, que serão fixados pelo ordenador de despesas, a depender da
falta cometida.

7.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ouL contratar com a Administração Púbtica enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação.

7.3. Alicitante que apresentar documentação falsa ou deixar de entregar doçqmsniação exigida paÍa o
certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver proposta, não celebrar o
contrato, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modoi irlidôneo, fi4er declaração
falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedido der licitar e contratff,com a Adnrinistração Pública na
forma do Art. 7o.DaLei8.666193, sem prejuízo das multas previstas no edital e no co,ntrato e das

demais cominações legais.

7.4. O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco)
dias, a contar da data da notificação, podendo o f'undo Municipal de SaúdÊ, descontar o seu yalor da
Garantia Contratual, quando houver, descontar de eventuais pagamentos'devidos à licitante, cobrar
administrativa ou judiciatmente, pelo processo de execução fiscal, com os respectivos encargos
previstos em lei. 

.

7.5. Do ato que aplicar a penalidade caberá recuÍso, no prazo de Q5 (cinço) dias
respectiva ciência.-

7.6. Se o motivo da inexecução das obrigações ocorrer por càmprôvrido irnpgdimentci ou de
recoúecida força maior, devidamente justificado e aceito pelo Fundo Muniqipâl ,dg Saúde, a

COI{TRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas. ,, , i ,,: ,'.il
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27. Ocorrendo qualquer possibilidade de se excecler o limite percentual previsto no subitem 7.1., essa

situação consistirá em motivo paÍa que o Fundo Municipal de Saúde, rescin{a unilateralmente o

contrato, independentemente da aplicação das outras penalidades previstas Ílo "caput".

7.8. As sanções previstas no "caput" poderão ser aplicadas simultaneamente; facultada a,defesa prévia
da interessada no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

l

7.9. Pela recusa injustificada da licitante vence,Jora em assinar o Contato e retirada da nota de
empeúo, conforme disposto no item 14.2 do instrumento convocatório, qer.lhe-á aplicada multa de
l0%o (dezpor cento) do valor global de sua Proposta de Preços, garantida a prévia,defesa.

CLÁUSULA oITAvA _ DA RESCIsÃo

8.1. A rescisão das obrigações decorrentes do presente Contrato se proceqsará de acordo Çom o que
estabelecem os artigos 77 a80 da Lei n" 8.666/93, conforme se vê abaixo:

8.1.2. O não cumprimento dos termos estabelecido,s no Item 04 deste Contratoje seus supitens, ensejará
a rescisão contrafual.
8.2. Os casos de rescisão contratual serão formalnrente motivados nos autos do processo, assegurado o
contraditório e a ampla defesa. I t, 

'

8.3. A rescisão, administrativa ou amigável, será precedida de autorizaçáo àrrriUli fundamentada da
autoridade competente

8.4. A rescisão determinada por ato unilateral e escrita da Administaçãoo:nos casos eirumerados nos
incisos I a XI do art. 78 da Lei no 8.666193, acarreta as consequências prevjstas nos incisos II e IV do
art. 87 do mesmo diploma legal, sem p§uízo das demais sanções previstas.'

8.5. Na hipótese de se concretizar a rescisão contratual, poderá a Administfação conftatar a licitante
classificadas em colocação subsequente, observarlas as disposições do inç. )fl do art. 24, da Lei no

8.666193 ou efetuar nova Licitação.

8.6.1. O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações o, p.*"i,

&.6.2. O atraso injustificado no início do fornecimento proposto. i ;,

: 
§'

' 
Rua Vereador Ermílio SantanaNascimento, S/no, ,centro - São Francisco/SE ülrlPi:
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8.1.1. A ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 78 da Lei n" 8.66§t93 ensejará a

rescisão deste Contrato.

rl i

8.6. Constituem motivos para rescisão do Contrato:
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8.6.3. O desatendimento das determinações regrúares da autoridade designada para acompanhar e
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores.

8.6.4. A prática reiterada de faltas na sua execução, anotadas na forma do 1§ 1" do artigo 67 dalei no

8.666t93.

8.6.5. A decretação de falência, o pedido de concordata ou a instauração de insolvência civil.

8.6.6. A alteragão social ou a modificação de finalidade ou da estrutura da empresa que,,a juízo da
Administração, prejudique a execução do contrato, l

8.6.7. O protesto de título ou emissão de cheques sem suficiente provisão que caraoterizem a
insolvência da contratada.

8.6.8. O interesse público, devidamente justificado
:

'' í Li'ri ; : ll'/ r'
8.6.9. A suspensão da execução do contrato, por ordem escrita da Administfâção, por prazo superior a
120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbaçã.o da ordem ou guerra.

TI ;

8.6.10. A ocorrência de caso fortúto ou de forç:a maior, regularmente cornprovada, im$editiva da
execução do contrato

'1 :

8.6.11. A subcontrataçáo total ou parcial do seu objeto, a associação da:contatada Çom outrem, a
cessão ou transferência, total ou parcial. i 

I

:- ? -----CLAUSI]LA NONA - DOS DOCUMENTOS APLICAVEIS

9.1. Fazem parte integrante e indissolúvel do presente contrato, como se

estivessem, os documentos a seguir relacionados do inteiro conhecimento
mesmas devidamente rubricadas :

efetivarnente transcritos
partes contratantes pelas

9.1.1. O Edital do Pregão n'00912021 - FMS e todos os seus anexos.

9.t.2. A proposta da contratada.

cLÁusuLA DÉcIMA - DAs DISposIÇôns cnnq,rs E FINAIS

10.1. Todas as comunicações entre as partes, que impliquem em solicitaçfio de,for4ecimento, controle
de atendimento, reclamação, ou qualquer outra ocorrência digna de registro, serão feitas por escrito.

10.2. O presente contrato admite alterações, mediante termo aditivp, na,forma do estabelecido no
rartigo 65 da Lei No 8.66611993 êtr 

:

V
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10.3. Passam a integrar o presente Contrato, para todos os efeitos legais, como se aqui estivessem
transcritos, o Edital de Pregão n'00312021 - FMS, seus anexos e a proposta da Contratada.

10.4. Caberá a CONTRATANTE a publicação resumida deste inst umênto no Diário Oficial do
Município, nos termos do § único do artigo 6l da Lei no 8.666193.

10.5. A CONTRATADA responderá por toda e qualquer responsabilidade; mesmo que aqui não esteja
descrita, mas que a legislação ou a aplicação deste contrato assim o impuser.

:

10.6. Fica eleito o Foro da cidade de Cedro de São João para dirimir as questões oriuntlas deste termo,
nêo resolvidas na esfera administrativq com expressa renúncia de
privilegiado que o seja. 

i

E assim, por estarem de acordo, ajustado e contratado após lido e achado

FTINDO MT]NICIPAL DE SAÚDE
ROSIANE VTNÍSSTTVTO DA SILYA

CONTÃATÁNTE

oúro, por mais

as partes, firmam
o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito, na presença de 2 (duas)
testemuúas abaixo assinadas. ,, . , , .,r ., ,

,São Francisco/SE,_ de d e 2021 .

lrt'' l

Representante legal
CONTRATADA

TESTEMUNFIAS:

§'

Li

r il,l
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